
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete da Vereadora Rosane Ferreira

Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

A Vereadora Rosane Ferreira no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO Nº 514/2021

    Requer à Mesa Executiva que encaminhe expediente ao Exmo. Sr Prefeito,

Hissam Hussein Dehaini, para que, através da secretaria competente  realize  estudo de

viabilidade para instalação de semáforo  no cruzamento da Avenida Nossa Senhora dos

Remédios esquina com a Rua Atílio Benevenuto Furlan.

 JUSTIFICATIVA

A pedido de moradores da região, indica-se que seja instalado semáforo ou outro

mecanismo de redução de velocidade no cruzamento das ruas citadas, por se  tratar de

via com grande movimentação de pessoas e veículos. 

Ainda segundo informações de moradores, é frequente a ocorrência de acidentes

no local como os ocorridos nas datas de 01/09/2019, 24/12/2019, 07/02/21, 28/02/2021,

21/04/2021.

 Por isso, solicito ao distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

Câmara Municipal, 26 de abril de 2021

             ROSANE FERREIRA
VEREADORA
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